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 Ata da 575ª (quingentésima septuagésima quinta) Reunião Ordinária da 60ª (sexagésima) Sessão Legislativa da 

Câmara Municipal de Dom Viçoso, realizada no dia dez de outubro de dois mil e vinte e dois, às dezenove horas, no 

prédio da Câmara Municipal, localizada na Rua Valdemar de Oliveira, 01- Centro. Compareceram os seguintes 

Vereadores: Antônio Marques dos Santos, Carlos Miguel da Silva, Edevaldo Miguel de Assis, Geraldo Clésio de 

Freitas, Isabel Dulcimar Moreira, Joaquim Adolfo Pinto Noronha, Othon José Mário dos Santos, Ricardo Rodrigo 

Silvério e Thiago de Oliveira. Invocando a Proteção Divina e verificado o Quórum Regimental, o Senhor Presidente, 

Thiago de Oliveira, declarou aberta a 575ª (quingentésima septuagésima quinta) Reunião Ordinária da Câmara 

Municipal de Dom Viçoso.  Após, o Senhor Presidente pediu ao Vereador Secretário que fizesse a leitura da Ata da 

574º (quingentésima septuagésima quarta) Reunião Ordinária. Em ato contínuo, o Senhor Presidente colocou a Ata 

em discussão e votação, neste momento o Vereador Joaquim Adolfo Pinto Noronha fez uma correção da localização 

da placa da sua indicação verbal feita na reunião anterior e foi apovado por todos. Após, o Senhor Presidente pediu 

ao Vereador Secretário que fizesse a leitura do ofício de resposta do Senhor Prefeito. Em seguida, o Senhor 

Presidente apresentou os seguintes Projetos de Lei para a reunião do dia 24 de outubro de 2022: Projeto de Lei nº 

38/2022 que “ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE DOM VIÇOSO – MG PARA O 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. Projeto de Lei nº 39/2022 que “ALTERA O 

PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DE DOM VIÇOSO – MG PARA O QUADRIÊNIO 2022-2025 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. Projeto de Lei nº 40/2022 que “DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE SUBVENÇÕES SOCIAIS 

RELATIVO AO EXERCÍCIO DE 2023 ÀS ENTIDADES QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. Projeto 

de Lei Complementar nº 41/2022 que “MODIFICA ITENS E ACRESCENTA DISPOSITIVOS NA LEI 

COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 1.171/2021 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. Após o Senhor Presidente colocou 

a palavra franca e neste momento, o Vereador Joaquim Adolfo Pinto Noronha pediu a palavra e agradeceu a 

administração pela realização da festa do café e aos concorrentes do concurso enfatizando o incentivo e a 

demonstração do potencial que o município tem. Em seguida o Senhor Presidente parabenizou o Vereador pela 

participação e ao prêmio ganhado em primeiro lugar regional. Neste momento a Vereadora Isabel Dulcimar Moreira 

pediu a palavra e parabenizou o Senhor Presidente pela compra dos microfones que proporcionam qualidade nas 

transmissões, fez uma indicação verbal para que a administração providencie uma quadra de areia no bairro da 

Serrinha. E finalizou sua fala parabenizando o evento e a todos os envolvidos desde os concorrentes, participantes e 

aos comerciantes na praça de alimentação, destacando a qualidade do evento e dos cafés que elevarão o nosso 

Município. Neste instante o Vereador Joaquim Adolfo pinto Noronha pediu a palavra e complementou a fala sobre o 

evento dizendo que muitos cafés eram de qualidade e especiais mais o concurso daria o título a oito prêmios 

consequentemente tendo que desclassificar cafés de grande potencial. Em seguida o Vereador Carlos Miguel da 

Silva pediu a palavra e também parabenizou o Vereador Joaquim Adolfo Pinto Noronha e aos concorrentes do evento 

do café e agradeceu aos eleitores Dom-viçosenses que votaram no Dr. Frederico demonstrando muita gratidão pelo 

resultado da votação. Não havendo mais nada a tratar e com Graças de Deus nosso Senhor, o Senhor Presidente 

encerrou a presente sessão, e eu____________________________, Antônio Marques dos Santos, Vereador 

Secretário, para constar lavrei a presente Ata que será discutida na presente reunião, e se aprovada será pelo 

Presidente e por mim assinada junto com os demais Vereadores.  Sala de Reuniões, 10 de outubro de 2022. 


